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PE 48/2018

Bom dia
 
Consta no edital do PE 48/2018 no item 42.11 “ PARA OS ITENS 9 a 12, 16, 19, 26 a 34 – as licitantes
deverão apresentar CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, EM
NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO comprovando a procedência da madeira proveniente de
manejo florestal responsável ou de reflorestamento.”
 
 Acontece que as empresas de móveis em pra�camente todas, não possuem a Cer�ficação exigida, pois não
fabricam as chapas de MDP e sim adquirem de empresas especializadas na fabricação das mesmas.
 
Assim, vimos solicitar a mudânça da descrição do item para a “EM NOME DO FABRICANTE DA MADEIRA” e
não do mobíliário, deixando assim o processo mais amplo e justo.
 
Ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
a�. 
 
Maiquel Strothmann 
Licitações 
KROLL INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 
(51) 3713-3722

Maiquel Strothmann <vendas2@kroll.com.br>
seg 17/09/2018 09:44

Para:Compras <compras@ufgd.edu.br>;


